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PROJETO DE LEIN® 118 /2015

“Determina que seja disponibilizado 5% das
moradias populares, construidas pela Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis, as Mulheres
Vitimas de Violéncia Domestica e Familiar”.

Art 1° Determina que seja disponibilizado 5% (cinco por cento) das moradias populares, construidas pela
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis — inclusive as realizadas em convénio com as esferas estadual e
federal —, as Mulheres Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar, conforme dispde o art 3° da Lei
11.340/06: “Serdo asseguradas as mulheres as condi¢Bes para o exercicio efetivo dos direitos a vida,
(...) & moradia, (...), a cidadania, a liberdade, a dignidade, ao respeito e a convivéncia familiar e
comunitaria”.

§ 1° Caracterizam-se como Violéncia Doméstica e Familiar, para efeitos desta lei, as mulheres
submetidas a maus tratos/lesdes fisicas, carcere privado, violéncia fisica, psicolégica, sexual — inclusive,
estupro conjugal —, violéncia moral e patrimonial, praticados por maridos, parceiros ou companheiros;

§ 2° A Violéncia Doméstica e Familiar devera ser comprovada por intermédio de Boletins de Ocorréncia
das DEAMs - Delegacias Especializadas das Mulheres, ou por Relatérios de Acompanhamento
Psicologico emitido por Profissionais da area, ou ainda, por profissionais técnicos de Equipes
Especializadas de Entidades publicas e privadas, Assistenciais ou Organiza¢cdes Nao Governamentais de
notoria participagdo nas causas em Defesa da Mulher.

Art 2° Compete a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos, em parceria com
outras Secretarias e com a Coordenadoria da Mulher — ou drgado afim —, atender as mulheres identificadas
no artigo anterior, e encaminha-las para a Secretaria Municipal de Obras e Habitagdo para o devido
cadastramento visando dar cumprimento a cota especificada no Caput desta Lei.

Art 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA:

Dados da Secretaria Especial de Politicas para as Mulheres revelam que no Brasil, 2,1 milhdes de
mulheres séo espancadas por ano: 01 (uma) a cada 15 segundos. Estima-se que metade das mulheres
assassinadas no Pais sejam vitimas de seus préprios companheiros ou ex-companheiros.

Pesquisas da Fundacéo Perseu Abramo apontam que, 01 (uma) em cada 05 (cinco) brasileiras
declara, espontaneamente, ter sofrido algum tipo de violéncia por parte de algum homem. Quando
estimuladas pela citacdo de diferentes formas de agressdo, o indice de Violéncia de Género alcanca a
marca de 43%. Um terco, ou 33% admite j& ter sido vitima de alguma forma de Violéncia Fisica. 24%
refere ter sido vitima de Ameacas com armas ao cerceamento do Direito de ir e vir e 13% de Abuso ou
Estupro conjugal. 27% sofreu Violéncia Psicol6gica (abuso, agressdo e tortura psicolégica). A
responsabilidade do marido ou parceiro como principal agressor varia entre 53% (ameaca a integridade
emocional e fisica, com armas) a 70% (quebradeira) das ocorréncias de violéncia em qualquer das
modalidades investigadas.
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Nos altimos 30 anos a Violéncia contra as Mulheres aumentou. O Brasil é o 7° Pais, no mundo,
em indices de Feminicidios. A maioria desses assassinatos ocorre no ambito doméstico: 69% dos
homicidios ocorrem dentro da prépria casa e, muitas das vezes, em frente as criancas. (Fonte, IPEA,
2011).

O impacto da Violéncia Doméstica e Familiar na Saude das mulheres e criancas tem um alto
custo social para o Pais considerando-se que, entre estas, a tentativa de suicidio é 02 vezes mais
frequente. S8o maiores, ainda: o afastamento do Trabalho pelos ferimentos recebidos — 01 a cada 05
faltas, o que compromete 10,5% do PIB (Fonte: Banco Interamericano de Desenvolvimento, 2012). Sdo
altas, ainda, a ingesta diéria de Alcool e os problemas relacionados ao Abuso de Drogas Licitas. Criangas
de 05 a 12 anos, filhos de mulheres que referiram Violéncia Doméstica apresentam mais Distlrbios de
Conduta (agressividade), do Sono (pesadelos), Regressdes Emocionais (enurese noturna) e alto indice de
abandono escolar. Fonte: Fundacao Perseu Abramo, 2001.

As mulheres vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar tém, quase sempre, uma relacdo de
dependéncia com o agressor. A Sindrome de Dependéncia Afetiva as fazem suportar as agressdes e o
sofrimento vivenciado. Em algumas situages, a franca Violéncia Doméstica persiste porque as vitimas,
por medo de serem mortas, ficam impossibilitadas de se inserir no mercado de trabalho, gerando
incapacidade econdémica. Ficam entdo, impedidas de sair do ambiente opressor e de romper este vinculo
doentio.

A aceitagdo social da submissdo feminina e a falta de efetivacdo de Politicas Publicas
Afirmativas criam diversos obstaculos na busca de uma situagcdo econdmica estavel, retroalimentando a
violéncia ora vivenciada.

Apesar dos avancos na Legislacdo que contempla Mulheres Vitimas de Violéncia, a sua ndo
efetivacdo as revitimiza levando ao crescente nimero de crimes de Feminicidios, no Brasil. A obtengdo
de moradia prépria, servirdo para minimizar os efeitos da Violéncia Doméstica podendo ser o inicio de
um processo de empoderamento dessas vitimas.

A propositura aqui apresentada visa a efetivacdo de parte da Lei 11.340/06, para que as Mulheres
Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar sejam amparadas pelo municipio, propiciando a reconstrucéo
da sua vida em outra residéncia, evitando que estas acabem sendo vitimas de Feminicidio. Dados da
PMERJ/2012 indicam que, de cada 10 (dez) mulheres assassinadas no estado, 10 (dez) ja haviam,
registrado pelo menos 03 (trés) queixas contra seu agressor. A impunidade das agressfes estimula a
ocorréncia de crimes mais graves e deixa a Populacdo Feminina em Situacdo de Violéncia com a
sensacao de ser um segmento ndo contemplado pelo mérito da lei. Cabe lembrar que, negar o direito a
moradia é um ato de Violéncia Institucional.

Sala de sessao, 19 de novembro 2015.

Dra Cassia Caldellas
Vereadora Autora



